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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João PessoaPrefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Márcio Diego F. Tavares

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Fábio Antônio da Rocha SousaSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Felipe Matos Leitão

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Eudes Moaci Toscano JúniorControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da C. Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. do Trabalho, Produção e Renda: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Margarete de Fátima Formiga M. Diniz

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: George Ventura Morais

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza

Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa Procuradoria Geral do Município: Adelmar Azevedo Régis

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor:

Secretaria da Infra Estrutura: Sachenka Bandeira da Hora

Secretaria do Trabalho, Produção e Renda: Kleber G. L.  Santos

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Rodrigo F. de F. Trigueiro

Secretaria de Turismo: Fernando Paulo Pessoa Milanêz

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Adriana G. Urquiza

Secretaria de Desenvolvimento Urbano: Zennedy Bezerra

Secretaria da Ciência e Tecnologia: Vaneide Rejane de Sousa

Secretaria de Meio Ambiente: Aberlado Jurema  Neto

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: Denis Soares

Secretaria da Defesa Civil: Francisco Noé Estrela

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Adalberto Alves Araújo Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Lucius Fabiani de V. Sousa

Instituto de Previdência do Munic.: Roberto Wagner Mariz Queiroga

Fundação Cultural de João Pessoa: Maurício Navarro Burity

Prefeito: Luciano Cartaxo Pires de Sá

Vice-Prefeito: Manoel Alves da Silva Junior

Chefe de Gabinete: Lucélio Cartaxo Pires de Sá

Sec. de Gestão Govern. e Art. Política: Hildevanio de S. Macedo

Secretaria de Administração: Lauro Montenegro Sarmento de Sá

Adalberto Fulgêncio dos Santos JúniorSecretaria de Saúde:

Secretaria de Educação: Gilberto Cruz de Araújo

Secretaria de Planejamento: Daniella Almeida Bandeira

Secretaria de Finanças: Sérgio Ricardo Alves Barbosa

Secretaria da Receita: Max Fábio Bichara Dantas

Secretaria de Desenv. Social: Vitor Cavalcante de S. Valério

Secretaria de Habitação: Adriana Casimiro Batista de Sousa

Secretaria de Comunicação: Josival Pereira de Araújo

Ludinaura Regina S. dos SantosControlad. Geral do Município:

Secretaria de Transparência: Ubiratan Pereira de Oliveira
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Estado da Paraíba
Prefeitura Municipal de João Pessoa

Prefeito: Cícero de Lucena Filho

Vice-Prefeito: Leopoldo Araújo Bezerra Cavalcanti

Sec. de Gestão Governamental: Diego Tavares de Albuquerque

Secretaria de Administração: Ariosvaldo de Andrade Alves

Secretaria de Saúde: Luis Ferreira de Sousa Filho

Secretaria de Educação: Maria América Assis de Castro

Secretaria de Planejamento: José William Montenegro Leal

Secretaria da Finanças: Brunno Sitonio Fialho de Oliveira

Secretaria de Desenv. Social: Norma Wanderley da Nóbrega Gouveia

Secretaria de Habitação: Maria Socorro Gadelha

Secretaria de Comunicação: Marcos Vinícius Sales Nóbrega

Diego Fabrício C. de AlbuquerqueControlad. Geral do Município:

Secretaria de Direitos Humanos: João Carvalho da Costa Sobrinho

Procuradoria Geral do Município: Bruno Augusto A. da Nóbrega

Sec. de Proteção e Defesa do Consumidor: Rougger Xavier G. Júnior

Secretaria da Receita: Sebastião Feitosa Alves

Secretaria da Infra Estrutura: Rubens Falcão da Silva Neto

Sec. de Desenvolvimento Econômico do Trabalho: Vaulene de Lima Rodrigues

Sec. Juventude, Esporte e Recreação: Kaio Márcio Ferreira Costa

Secretaria de Turismo: Daniel Rodrigues de Lacerda Nunes

Secretaria de Políticas Públicas das Mulheres: Ivonete Porfírio Martins

Sec. de Desenvolvimento Urbano: Antônio Fábio Soares Carneiro

Sec. da Ciência e Tecnologia: Guido Lemos de Souza Filho

Secretaria de Meio Ambiente: Welison Araújo Silveira

Sec. de Segurança Urbana e Cidadania: João Almeida de Carvalho Júnior

Secretaria da Defesa Civil: Kelson de Assis Chaves

Suprerint. de Mobilidade Urbana: Expedito Leite Silva Filho

Autarq. Esp. Munic. de Limp. Urbana: Ricardo Jose Veloso

Instituto de Previdência do Munic.: Caroline Ferreira Agra

Fundação Cultural de João Pessoa: Antônio Marcus Alves de Souza
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PORTARIANº 2699 Em, 16 de agosto de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no artigo 60, inciso V e artigo 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica
para o Município de João Pessoa e Lei nº 14.378/2021 e tendo em vista o que consta do
Memorando nº 85.547/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, NICACIAGOIS VIANA, matrícula nº 55.648-3,
da função de confiança, símbolo FCDE-1 de DIRETORA ADMINISTRATIVA DA
ESCOLA MUNICIPAL ANALICE GONÇALVES CARVALHO da SECRETARIA DE
EDUCAÇÃO E CULTURA.

II – Esta portaria retroage os seus efeitos a partir de 15 de agosto de 2022.

CICERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2998 Em, 28 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021, e tendo em vista o que consta do Protocolo
do Servidor nº 121.137/2022.

RESOLVE:

I – Exonerar, a pedido, JOÃO PAULO SOUZA DE PAIVA, matrícula nº
95.582-5, do cargo em comissão, símbolo DAS-3 de CHEFE DO SERVIÇO DE
INFORMÁTICAda SECRETARIADE DIREITOS HUMANO E CIDADANIA.

II - Esta portaria retroage os seus efeitos a partir do dia 27 de outubro de
2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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PORTARIANº. 2991 Em, 20 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Nomear LEONARDO DA VINCI GOMES ARAGÃO, para exercer
o cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR DE GABINETE da SECRETARIA
DE PROTEÇÃO E DEFESADO CONSUMIDOR.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito
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PORTARIANº. 2990 Em, 20 de outubro de 2022

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, no uso das
atribuições previstas no art. 60, inciso V e art. 76, inciso II, letra c, da Lei Orgânica para o
Município de João Pessoa, e Lei nº 14.378/2021.

RESOLVE:

I – Exonerar FABIO DE HOLANDA GONÇALVES, matrícula nº
95.902-2, do cargo em comissão, símbolo DAE-3 de ASSESSOR DE GABINETE da
SECRETARIADE PROTEÇÃO E DEFESADO CONSUMIDOR.

II - Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 01 de novembro de 2022.

CÍCERO DE LUCENA FILHO
Prefeito

SEDEC
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SEPLAN

A Prefeitura Municipal de João Pessoa/SEPLAN – CNPJ/CPF: Nº 08.778.326/0001-56, torna
público que requereu à SEMAM – Secretaria Municipal de Meio Ambiente a, Autorização
Ambiental para Complexo Turístico, Esportivo para Inclusão Social – CAT – Centro de
Apoio Turístico – PCD – Pessoa com Deficiência, em João Pessoa - PB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

O MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA, inscrito no CNPJ (MF) sob o n° 08.778.326/0001-
56, com sede na Praça Pedro Américo, n° 70, Varadouro, João Pessoa, Capital do Estado da
Paraíba, através da Secretaria de Planejamento (SEPLAN), neste ato representada por seu
Secretário, por edital da áreaNOTIFICA EVENTUAL PROPRIETÁRIO OU INTERESSADO
cadastrada na Prefeitura Municipal de João Pessoa como Localização Cartográfica atual
32.090.0126.0000.0000, situado na Rua Alfredo Pereira Gomes, s/nº, Oitizeiro, João
Pessoa/PB, do Decreto Municipal nº 9.989/2022, publicado no Diáriopara tomar ciência
Oficial do Município de João Pessoa n° 01 (de 28 de março de 2022), pelo qual a referida
área foi declarada de utilidade pública para fins de desapropriação, conforme art. 1°, I, do
citado decreto.

A cópia do decreto, mapas, ficha cadastral e Laudo de Avaliação emitido pela
COPAD/SEPLAN, contendo as respectivas descrições, confrontações e valor da oferta,
podem ser consultados nos autos do , em trâmiteProcesso/ Memorando nº 23.672 /2022
na Prefeitura Municipal de João Pessoa.

Neste sentido, no prazo de até 15 dias (contados da publicação desta
notificação), deverá comunicar ao Município se concorda com o laudo de avaliação da
área, sendo o silêncio considerado rejeição.

Para envio da resposta formal a esta notificação ou para melhores informações
sobre seu conteúdo, segue o endereço da Secretaria Municipal de Planejamento: Rua
Diógenes Chianca, n° 1777 (4º andar), Água Fria, João Pessoa/PB (CEP: 58053-900),
podendo ser a resposta emitida eletronicamente (e-mail: gabseplanjp@gmail.com).

A resposta formal a esta notificação deverá vir acompanhada da certidão de
registro do cartório de imóveis competente que ateste a propriedade.

João Pessoa, 01 de novembro de 2022.

JOSÉ WILLIAM MONTENEGRO LEAL
Secretário de Planejamento

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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SEMOB

PORTARIANº. 115/2022 João Pessoa, 07 de novembro de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE
de 30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I ALINE KELYLUIZAMATIAS– Exonerar do cargo em comissão de
AssessorTécnico, Símbolo GF-4, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 31 de outubro de 2022.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

PORTARIANº. 116/2022 João Pessoa, 07 de novembro de 2022.

O SUPERINTENDENTE EXECUTIVO DE MOBILIDADE
URBANADE JOÃO PESSOA, no uso das atribuições que lhe confere a Lei Municipal n.º
12.250, de 26 de dezembro de 2011, c/c o art. 66, inciso IV da Lei Orgânica do Município de
João Pessoa, Lei Municipal n.º 10.429, de 14 de fevereiro 2005; Portaria nº 1806 GAPRE de
30 de março de 2022; art. 3º da Lei Ordinária Nº 14.559, de 22 de junho de 2022;

R E S O LV E:

I JOÃO EVANGELISTA GUEDES FILHO– Exonerar do cargo em
comissão deAssistente de Gabinete, Símbolo GF-7, desta Superintendência.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e seus efeitos
retroagem a 31 de outubro de 2022.

EXPEDITO LEITE DA SILVA FILHO
Superintendente

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº. . Objeto:06.061/2022 2.974/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS ESPORTIVOS PARA A
COPA CIDADE DE JOÃO PESSOA, MARATONA DA CIDADE DE JOÃO PESSOA E CORRIDA
NATAL DOS SENTIMENTOS, BEM COMO OS EVENTOS DA DIRETORIA DE JUVENTUDE:
SEMANA MUNICIPAL DO HIP HOP, SEMANA MUNICIPAL DA JUVENTUDE, CIRCUITO DAS
PRAÇAS E ABRACE A JUVENTUDE, ALÉM DO O PROJETO CAMPEÕES DO AMANHÃ PARA
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTE JUVENTUDE E
RECREAÇÃO –SEJER, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO EDITAL
E SEUS ANEXOS.”. A Secretária de Administração do Município de João Pessoa, de acordo
com as atribuições que lhes foram conferidas, em conformidade com o resultado do
Pregão Eletrônico N. º , devidamente homologado, resolve, nos termos da06.061/2022
Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do
Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais normas legais aplicáveis, tornar público o
Extrato da Ata de Registro de Preços de nº do presente Pregão Eletrônico n.º:115/2022
06.061/2022 RD COMERCIO E SERVIÇOS LTDA; Empresa Vencedora: - CNPJ:
46.671.750/0001-96, (83)8115-2808 (83)98115-2808 RUA JOSEFone/Fax: , Endereço:
CARLOS ALVES DOS SANTOS, Nº 125, VALENTINA DE FIGUEREDO, JOÃO PESSOA-PB,
58064-500 rdcomercioser@hotmail.com 84.246,00, Email: Valor Total dos itens:
(OITENTA E QUATRO MIL, DUZENTOS E QUARENTA E SEIS REAIS); Vigência: 12 meses a
partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial do
M u n i c í p i o . A t a d i s p o n í v e l n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o :
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 07 de novembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

https://joaopessoa.1doc.com.br/verificacao/CED4-E13C-CE56-6F9B
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EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº . Objeto:06.069/2022 3.561/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
AGROPECUÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A Secretária de Administração do Município
de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º , devidamente06.069/2022
homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais
normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços de nº
116/2022 06.069/2022do presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:
COMERCIAL VANGUARDEIRA EIRELI 10.942.831/0001-36 (47) 3232-- CNPJ: , Fone/Fax:
1221 RUA FRITZ SPERNAU, Nº 1000 (FUNDOS) – FORTALEZA – BLUMENAU /, Endereço:
SC – CEP 89055-200 vanguardeira@vanguardeira.com.br R$, Email: Valor Total dos itens:
279,42 (DUZENTOS E SETENTA E NOVE REAIS E QUARENTA E DOIS CENTAVOS); Vigência:
12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário Oficial
d o M u n i c í p i o . A t a d i s p o n í v e l n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o :
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 07 de novembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração

EXTRATO DE REGISTRO DE PREÇOS

Pregão Eletrônico SRP n.º Processo Administrativo nº . Objeto:06.069/2022 3.561/2022
“REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE SUPRIMENTOS DE
AGROPECUÁRIA PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL – SEDES, CONFORME CONDIÇÕES E EXIGÊNCIAS
ESTABELECIDAS NO EDITAL E SEUS ANEXOS”. A Secretária de Administração do
Município de João Pessoa, de acordo com as atribuições que lhes foram conferidas, em
conformidade com o resultado do Pregão Eletrônico N. º , devidamente06.069/2022
homologado, resolve, nos termos da Lei nº. 8.666/93, do Decreto nº. 3.931/2011, do
Decreto Municipal nº. 7.884/2013, do Decreto Municipal nº. 9.280/2019 e das demais
normas legais aplicáveis, tornar público o Extrato da Ata de Registro de Preços de nº
117/2022 06.069/2022 TECAdo presente Pregão Eletrônico n.º: ; Empresa Vencedora:
TECNOLOGIA COMERCIO LTDA 11.163.447/0001-06 (35)3821-8983- CNPJ: , Fone/Fax: ,
Endereço: RUA CLAUDIO MANOEL DA COSTA, Nº 33 - OURO PRETO - LAVRAS/ MG -
37.207-600 tecaminas@yahoo.com.br R$ 30.499,30, Email: Valor Total dos itens:
(TRINTA MIL QUATROCENTOS E NOVENTA E NOVE REAIS E TRINTA CENTAVOS); Vigência:
12 meses a partir da sua publicação no Diário Oficial do Município ou no Semanário
O f i c i a l d o M u n i c í p i o . A t a d i s p o n í v e l n o e n d e r e ç o e l e t r ô n i c o :
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/

João Pessoa, 07 de novembro de 2022.

ARIOSVALDO DE ANDRADE ALVES
Secretário de Administração
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AVISO

AVISO DE ADIAMENTO DE SESSÃO

PROCESSO Nº 05.724/2022 PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13.038/2022
CHAVE CGM: 0DO5-OZW3-VTC1-9Z4S
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE
REAGENTES PARA ANÁLISES HORMONAIS, IMUNOLÓGICAS, DE
MARCADORES TUMORAIS E DE VITAMINAS, PARA SEREM UTILIZADOS EM
EQUIPAMENTO, QUE DEVERÁ SER CEDIDO EM COMODATO PELA EMPRESA
V E N C E D O R A , Q U E O P E R E AT R AV É S D A M E T O D O L O G I A
“QUIMIOLUMINESCÊNCIA” OU “ELETROQUIMIOLUMINESCÊNCIA” NO
LABORATÓRIO CENTRALMUNICIPAL– LACEN/JP.

A Secretaria de Saúde do Município de João Pessoa, através seu Pregoeiro Oficial, Danilo
Coêlho Rodrigues, vem por meio deste, tornar público, o adiamento da sessão que estava
prevista para o dia 09/11/2022 às 14:00h, com data a ser marcada posteriormente, tendo em
vista ajustes no Termo de Referência/Edital. Consultas com o Pregoeiro e sua equipe de
apoio, no HORÁRIO de 08h às 12h e das 13h às 17h, no Fone: (83) 3214-7937 ou pelo e-
mail cel.smsjp@gmail.com.

João Pessoa, 07 de Novembro de 2022.

Danilo Coêlho Rodrigues
Pregoeiro da CSL

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:
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AVISO REABERTURA DE LICITAÇÃO
CHAVE CGM - F25S-GP7J-19EO-VE36

PREGÃO ELETRÔNICO-SRP nº 64.012/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO ELETRÔNICO Nº 11.611/2022

DATADEABERTURA: 21/11/2022 – ÀS 09:30h. – Horário de Brasília

OBJETO: LOCAÇÃO DE 01 (UM) CONTAINER, EM ENTREGA ÚNICA, COM
INSTALAÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DURANTE O PERÍODO DE
GARANTIA, PARA UTILIZAÇÃO NA ENTRADA DO PRÉDIO DA
SUPERINTENDÊNCIA EXECUTIVA DE MOBILIDADE URBANA-SEMOB/JP.
A Superintendência Executiva de Mobilidade Urbana - SEMOB-JP, por intermédio do
Pregoeiro Oficial, torna pública a REABERTURA da presente Licitação. Consultas com o
Pregoeiro e sua equipe de apoio pelo Email: , no horário das 08:00cpl@semobjp.pb.gov.br
as 17:00 h, em dias úteis.

João Pessoa-PB, 07 de Novembro de 2022.

BRUNO CARLOS DE OLIVEIRA

Pregoeiro
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A V I S O    D E    L I C I T A Ç Ã O

PROCESSO Nº 8.118/2022 – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 62.038/2022
DATADEABERTURA: 22/11/2022 – ÀS: 09:30h.
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS PARA A AQUISIÇÃO DE
CURATIVOS BIOLÓGICOS PARAO INSTITUTO CÂNDIDAVARGAS.

O Instituto Cândida Vargas, através de sua Pregoeira, Srª. Rafaela Pontes Savino, torna
público, para conhecimento dos interessados, que fará licitação na modalidade Pregão do
tipo Eletrônico, sob o critério do menor preço por lote. O Edital ficará à disposição dos
in te ressados no prazo prescr i to na leg is lação per t inente , no s i te
www.comprasgovernamentais.gov.br, sob o e no sitenúmero da UASG 462314,
https://transparencia.joaopessoa.pb.gov.br/#/licitacoes. Consultas com a Pregoeira e sua
equipe de apoio, no HORÁRIO das 08:00h às 12:00h e das 13:00h às 17:00h, no Fone: (83)
3214-1805 ou pelo e-mail Fundamentação legal: Lei nºlicitacaoicv@gmail.com.
10.520/2002, pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 e 10.024/2019, Decreto Municipal nº
4.985/2003, 7.884/2013, 8.642/2015, 9.280/2019, 9.607/2020 e 9.611/2020, e
subsidiariamente pela Lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores. Chave CGM: BDX2-
FST5-207F-DJA9.

João Pessoa, 07 de Novembro de 2022.

Rafaela Pontes Savino
Pregoeira CSL
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.567/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20.652/2022

[CHAVE CGM: UVFF-BST8-C01A-GV3F]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de
suas atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação da Artista JOSENICE
SILVAPONTES(DJACARAJOW) – CPF Nº 010.172.744-52, pelo valor estimado total de
R$ 1.500,00 (Hum mil e quinhentos reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DA
ARTISTA DJ ACARAJOW PARA UMA APRESENTAÇÃO, NO DIA 06 DE
NOVEMBRO DE 2022, DAS 14H ÀS 15H, NO FESTIVAL MULTICULTURAL, NO
CENTRO CULTURALPIOLLIN, BAIRRO ROGER, CONFORME SOLICITAÇÃO DO
SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica convocado o proponente para assinatura
do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 01 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.574/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20.562/2022

[CHAVE CGM: YR13-39S6-26AC-Z5B5]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do GRUPO QUEM TEM
BOCA E PRA GRITAR, através da pessoa jurídica MIRTTHYA MARK LUCENA
GUIMARAES 07397937489, CNPJ: 30.885.679/0001-04 pelo valor estimado total de R$
3.000,00 (Três mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO GRUPO QUEM TEM
BOCA E PRA GRITAR PARA MINISTRA AULAS DE PRODUÇÃO
CINEMATOGRAFICADIVIDIDO EM 3 MÓDULOS, INICIO DO MÓDULO 2, DE 7A
11 DE NOVEMBRO DE 2022, NO GALPÃO USINA DAS ARTES, SALA B,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 07 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE

TERMO DE RATIFICAÇÃO
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.575/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20.531/2022

[CHAVE CGM: 9FL5-TAGO-6BPC-LWQY]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista DAVID
QUINLAN, através da pessoa jurídica ANGEL MUSIC PRODUCOES ARTISTICAS
LTDA, -CNPJ: 07.097.278/0001-78 pelo valor estimado total de R$ 60.000,00 (Sessenta
mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA DAVID QUINLAN PARA
UMAAPRESENTAÇÃO, NO DIA12 DE NOVEMBRO DE 2022, DAS 21H ÀS 23H, NA
"MARCHA PARA JESUS", NO BUSTO DE TAMANDARÈ, TAMBAU, NESTA,
CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em consequência, fica
convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato, nos termos doArt. 64,
caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 01 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.576/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20.817/2022

[CHAVE CGM: Y8VB-PUGY-SSPK-HITS]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista AMADEUS DE
ARAUJO SILVA 06059177441, CNPJ: 38.656.860/0001-50 pelo valor estimado total de
R$ 2.000,00 (Dois mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DOARTISTAAMADEUS
DE ARAUJO SILVA PARA PINTURA DE PAINEL ARTISTICO EN GRAFITE
MEDINDO 12M², NO DIA04 DE NOVEMBRO DE 2022, NAENTRADADO BAIRRO
SÃO JOSE, NESTA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 01 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 60.577/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 20.819/2022

[CHAVE CGM: WQH9-G7GS-4B5W-3QYJ]

O Diretor Executivo da Fundação Cultural de João Pessoa - FUNJOPE, no uso de suas
atribuições legais, com base nas informações constantes no presente procedimento,
embasado na solicitação do setor demandante e no Parecer da Assessoria jurídica e em
cumprimento ao Art. 25, Inciso III, da Lei 8.666/93 e suas alterações, RATIFICO E
ADJUDICO a respectiva justificativa técnica para contratação do Artista FELIPE DA
SILVA BATISTA (HICOR), CPF: 709.079.954-97 pelo valor estimado total de R$
2.000,00 (Dois mil reais), cujo objeto é a CONTRATAÇÃO DO ARTISTA FELIPE DA
SILVA BATISTA(HICOR) PARA PINTURA DE PAINEL ARTISTICO EN GRAFITE
MEDINDO 12M², NO DIA04 DE NOVEMBRO DE 2022, NAENTRADADO BAIRRO
SÃO JOSE, NESTA, CONFORME SOLICITAÇÃO DO SETOR DEMANDANTE, em
consequência, fica convocado o proponente para assinatura do instrumento de contrato,
nos
termos doArt. 64, caput, do citado diploma legal.

João Pessoa - PB, 01 de Novembro de 2022.

___________________________
Antônio Marcus Alves de Souza
Diretor Executivo da FUNJOPE
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TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO

CIDADE COM

SOM ALTO,

EDUCAÇÃO

LÁ EMBAIXO.

SEJA SEMPRE EDUCADO.

Em casa, na rua, na praia, no trânsito,

no barzinho ou em qualquer lugar,

poluição sonora não é legal.

Ela prejudica a nossa saúde,

o meio ambiente e é crime.

POLUIÇÃO
SONORA

NÃO É LEGAL.

SE PRECISAR, DENUNCIE.

3218-9208


